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RELATÓRIO 

Os autos em análise versam sobre Auditoria Espe
cial formalizada em virtude dós resultados dos traba
lhos realizados na Companhia Pernambucana do Meio 
Ambiente - CPRH, trabalhos esses decorrentes da 
execução de Auditoria de Natureza Operacional por 
este Tribunal. 

Este trabalho tem por escopo contribuir para a 
melhoria do desempenho de instituições governamen
tais brasileiras e da utilização dos recursos públicos 
por meio da implementação de recomendações decor
rentes das auditorias de natureza operacional condu
zidas pelo TCE. 

O objeto da Auditoria de Natureza Operacional 
ANOp foi a avaliação do Sistema de Controle de Pro
cessos, Processo de Licenciamento de Aterros Sani
tários, Apuração das Denúncias e Ações para Ampli
ação das Fiscalizações. 

A auditoria foi realizada pelo Departamento de 
Controle Estadual, culminando na elaboração do Re
latório Preliminar de fls. 4/66 e seus anexos, da lavra 
dos Técnicos João Antônio Robalinho Ferraz, Claris
sa Cabral D. de Barros, Emerson Souza de Carvall1o e 
José Félix R odrigues Filho. 

O presidente da CPRH, Sr. Edrise Aires Fragoso 
foi notificadó para apresentar cronograma itemizado 
para implementação das recomendações contidas no 
ponto 7.L daquele Relatório Preliminar, ou justificati 
vas pela sua não adoção, tendo encaminhado comen
tários presentes ás fls. 72/75. 

Foi feita a consolidação dos trabalhos de audito
ria, consubstanciado no Relatório de fls. 791148. 

Vieram-me os autos conclusos. 

É o Relatório 

VOTO 

Este é o segundo trabalho que vem a minha relato
ria. Chamo a colação parte do voto anterior em que 
frisei: "na auditoria operacional é dada ênfase aos cri
térios de eficiência, eficácia e economicidade, que se 
constituem nas principais medidas de que se dispõe 
para avaliar uma administração, principalmente quan
do se sabe que os recursos são, quase sempre, escas
sos". 

Insisto na necessidade de que os processos desta 
natureza estejam devidamente regulamentados por 
esle Tribunal. 

Ressalto, ainda, que a decisão do presente pro
cesso não imputará débito ou multa ao gestor, pois 
não se verificam os danos causados pelas falhas en
contradas. Anseia-se que, enviando-se as recomen
dações ao órgão auditado, a partir dos cronogramas 
apresentados pelo gestor, o mesmo as implemente, 
evitando-se futuros prejuízos ao bem público, estan
do este sujeito à fiscalização por este Tribunal. 

O presente processo refere-se à avaliação do Sis
tema de Controle de Processos, Processo de Licencia
mento de Aterros Sanitários, Apuração das Denúnci 
as e Ações para Ampliação das Fiscalizações, com o 
intuito principal de contribuir para que a CPRH possa 
se tomar mais eficiente e eficaz, além de viabilizar ações 
conjuntas de modo a auxil iar nas ações de interesse 
ambiental. 

Os trabalhos foram realizados com a colaboração 
do ente auditado, de forma que, para execução da au
ditoria, os auditores contaram com a colaboração de 
seus Gerentes e Assessores (fls. 15). 

Os principais achados, conclusões recomendações 
e benefícios esperados podem ser sumariados em: 
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I. O SCP-Sistema de Controle de Processos, 
sistema de informática adquirido pela Com
panhia para controle do fluxo de documen
tos dos processos c também para o fome
ci mento de informações gerenciais, vem 
sendo pouco utilizado ou está com utiliza
ção ineficiente. 

Considera a equipe de auditoria que esse fato tor
na o sistema não confiável tanto no que se refere ao 
controle de processos quanto em relação aos relató
rios gerenciais existentes, comprometendo sua eficá
cia como instrumento estratégico para a tomada de 
decisões. 

Recomenda o Relatório Preliminar a cobrança ins-
tucional das tramitações eletrônicas, aliada a corre

:õcs de algumas rotinas do SCP-Sistema de Centro
! de Processos, pois tais rotinas são necessárias para 
otimização do sistema, além de outras previstas no 
m7.1.1 (fls. 137). 

2 Utilização de técnicos da Companhia para 
avaliar a viabilidade dos locais pretendi
dos pelas prefeituras para a implantação 
dos aterros sanitários, atuando como con
sultora; além do que, há o comprometimen
to da eficiência da Companhia na emissão 
de licença de operação dos aterros sanitá
rios, em virtude do protocolo de pedidos 
de licenciamento encontrar-se sem apre
sentação da documentação básica, da no
menclatura utilizada ser inadequada, e da 
inconsistência e tramitação desnecessária 
de documentos. 

:elatório Preliminar recomendou a utilização de 
dores de desempenho, a alteração de a lguns 
li mentes para que se obtivesse maior agi lidade 

ocesso e mais tempo disponível para a adequada 
.tse do licenciamento, e outras recomendações 

·scritas no irem 7 .1.2 (fls. 138). 

3. Os processos da denúncia em sua maioria 
não possuem tramitação eletrônica. Parte 
das informações constantes nas apurações 
são inconclusivas sobre as denúncias, além 
da demora na apuração dêssas, comprome
tendo a efetividade das. ações da CPRH. 

Visando a maior credibilidade da Companhia junto 

276 

à sociedade, a Auditoria recomendou a cobrança mais 
rigorosa no preenchimento dos formulários e alimen
tação de informações no sistema SCP, além de agiliza
ção no processos de denúncias. 

4. fnexistência de créditos na definição do 
prazo de vai idade da LO- Licença de Ope
ração, que tem sido sempre de um ano. 

Considera a auditoria que o curto prazo de valida
de das licenças compromete a realização de fiscaliza
ções sistemáticas. uma vez que o processo de licen
ciamento demanda tempo do corpo técnico da Com
panhia. 

Foi recomendada a fixação de créditos que possi
bilitassem a ampliação do prazo de validade das licen
ças de operação, de modo a otimizar o tempo disponí
vel dos técnicos e possibilitar a ampliação da base de 
empresas fiscalizadas. Consoante o Relatório Prelimi
nar, a ampliação dos prazos das licenças de operação 
disponibilizará mais tempo para o planejamento de fis
calizações periódicas. 

Verifico que as recomendações e sugestões apre
sentadas pela auditoria foram acatadas pela direção 
da CPRH (fls. 72175), a quul fixou prnzos para sua im
plementação, além de citar outras providências já ado
tadas pela entidade. 

Quando à eliminação das atividades de vistoria 
realizadas regularmente pela CPRH, quando das soli
citações feitas pelas prefeituras para Avaliação Am
biental das áreas de aterro sanitário (item I- 7.1.2 -
fls. 73), o gestor se posicionou, acatando parcialmen
te a recomendação feita pela auditoria, alegando que 
diante do baixo nível técnico/estrutural da maioria das 
prefeituras, a CPRH se vê obrigada a assessorá-los 
tecnicamente, como forma de dar início à solução de 
problemas ambientais. causados pelos resíduos sóli
dos em cada município. 

Acato a argumentação do gestor da CPRH, princi
palmente em virtude das dificuldades que as prefeitu
ras enfrentam, sobretudo na disponibilização de pes
soal especializado. Com efeito, a atividade desenvol
vida pela CPRH refere-se à proteção ao meio ambien
te. Esse interesse público deve ser buscado através 
não só da fiscalização. mas também pela assessoria. 
quando essa for deficitária. 

Isto posto, e 



Considerando o Relatório Preliminar, fls. 4/66; 

Considerando as infonnações prestadas pelo pre
sidente da CPRH (fls. 72175); 

Considerando que a auditoria operacional, con
substanciada neste processo, levou em consideração 
os princípios da economicidade, eficiência e eficácia, 
devendo seus resultados serem acompanhados atra
vés de monitoramento das recomendações e crono
grama apresentado pelo coordenador do programa; 

Considerando que a entidade acatou as recomen
dações feitas pelo Relatório Preliminar, tendo, inclusi
ve modificado suas ações e fixado cronograma para 
execução de outras recomendações; 

Considerando o disposto no art. 85, inciso 11, alí-

nea C do Reg~mento Interno, c/c o artigo 70 da Cons
tituição Fe9erhl e artigo 1°, inciso fi da Lei n° 10.65ll 
91; 

VOTO pela REGULARIDADE da presente Audi
toria Especial, determinando que, quando da análise 
das contas da Entidade, referentes ao exercício finan
ceiro de 2003, seja apurado pela equipe de fiscalização 
o atendimento pela Companhia Pemambucana do Meio 
Ambiente- CPRH das metas estabelecidas e correção 
dos achados de auditoria fi xados nesta decisão. 

Detennino, ainda, que cópia do Ofício CPRHIPR 
n° 47/03 (fls. 72175) e Relatório Preliminar (fls. 79/148), 
juntamente com cópia desta decisão sejam apensa
dos ao processo de Prestação de Contas do CPRH, 
cxcrcfcio de 2003, para subsidiar o seu julgamento. 

SEVERINOOT Á VIO 
Conselhe iro Relator 
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